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 CONTRATO ADMINISTRATIVO 229-SMSOP/CAPP/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE BOA VISTA, 

POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

ORDEM PÚBLICA - SMSOP E A EMPRESA MARCOS ALEXANDRE 

HIROSHI KUSSUMATO. 

 

MUNICIPIO DE BOA VISTA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

– SMSOP, poder público municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.943.030/0001-55, com endereço 

na Rua General Penha Brasil, nº 1011, São Francisco, na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Segurança e Ordem Pública, Sr. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS, brasileiro, portador da Carteira de 

Identidade RG nº 81081, emitida pela SSP/RR, inscrito no CPF/MF nº 383.585.902-10, nomeado pelo 

Decreto 132-P, de 12 de março de 2025, residente e domiciliado na Avenida Brigadeiro Eduardo 

Gomes, n.º 2281 – São Francisco – Boa Vista/RR, doravante denominado INTERVENIENTE e, do outro 

lado a empresa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO, inscrita no CNPJ sob nº 

52.023.056/0001-65, sediada na Rua Santiago Urenha, n.° 275 – Jardim Boa Vista, CEP n.° 14.150-000, 

Serrana/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Responsável Legal, 

Sr. MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO, portador  da  Carteira  de Identidade nº 50315266 

SESP/RR e do CPF nº 452.417.688-82, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 008109/2025 – SMST e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 24/05/2024 e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90037/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1– CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES E AS CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE BOA VISTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC (ÓRGÃO GERENCIADOR) E DOS DEMAIS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO COMPLETA DE 

EXTINTOR DE INCÊNDIO: COM RECARGA, 

TIPO PQS, PÓ QUIMICO CLASSE ABC, 

CAPACIDADE 6 KG; PRESSURIZADO COM 

VÁLVULA EM LATÃO FORJADO TIPO 

INTERMITENTE, MANÔMETRO COM 

CAPACIDADE DE 0 A 21 KGF, PRÉ-

UND 40 R$ 199,97 R$ 7.998,80 
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TRATAMENTO DO CILINDRO COM 

FOSFATIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA, 

PINTURA EXTERNA E INTERNA EM EPÓXI PÓ 

ELETROSTÁTICO, CONFORME NORMA NBR 

15808 DA ABNT DE FABRICAÇÃO E PARA 

PERFORMANCE DE CAPACIDADE EXTITORA, 

CONFORME NORMA NBR. 

2 

TRIPÉ: TRIPÉ EM CHAPA DE AÇO COM 

ACABAMENTO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 

EM VERMELHO 

UND 12 R$ 39,99 R$ 479,88 

3 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

FOTOLUMINESCENTE: PLACA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE EXTINTOR EM PÓ 

QUÍMICO SECO 6KG 

SV 12 R$ 21,88 R$ 262,56 

TOTAL R$ 8.741,24 

 
1.3.  Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos na Lei Federal 14.133/2021, pela 
Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 
049/2024, pela IN SEGES/ME nº 73/2022 e suas alterações. Processo administrativo nº. 008109/2025 
– SMST. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2– CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no 
período firmado no subitem anterior, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
Contratado, previstas neste instrumento.   
2.4. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o Contratado.  
2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3– CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, ANEXO I do edital. 
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4– CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.2. É permitida a subcontratação de parcelas do objeto contratual, limitada ao percentual máximo de 
30% do quantitativo total de unidades por item, condicionada à análise e anuência da Contratante, 
conforme item 6.1 do termo de referência (anexo I deste edital). 
 
5 – CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 
5.1. Da Liquidação 
5.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pelo Contratado, por meio de pedido 
subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados para 
pagamento, instruído com os documentos listados no artigo 134 e incisos, do Decreto Municipal nº 
049/2024. 
5.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do 
processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela 
liquidação da despesa e efetivação do pagamento. (artigo 134, § 4º, do Decreto Municipal nº 
049/2024). 
5.1.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
5.1.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
5.1.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, no endereço 
Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP: 69.305- 130, 
CNPJ: 05.943.030/0001-55. 
5.1.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
5.1.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.8.1. Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser instado a se 
manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os 
autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da 
Procuradoria-Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa. (artigo 134, §5º, do 
Decreto Municipal nº 049/2024). 

00000.0.008109/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.196573/2025

 339 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 1813F9499
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: LEDA CRISTINA DA PAIXAO  EM 15/05/2025 12:51:49
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS  EM 15/05/2025 12:52:40
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: DARILENE DOS SANTOS SILVA  EM 26/05/2025 08:44:32



 
Secretaria Municipal de 

Segurança e Ordem Pública - SMSOP  
Gerência de Administração, Planejamento e Projetos  

 

 
 

E-mail: cappsmst@outlook.com 
(95) 4009-9333 

Av. Capitão Júlio Bezerra, nº 1481 – 31 de março, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-294 

 

5.1.8.2. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da 
contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para adoção das 
providências cabíveis para recuperação do crédito municipal. 
5.1.9. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.1.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla  
defesa. 
5.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.2. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO: 
5.2.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Finanças e 
Tecnologia da Informação em até o 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, 
mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente 
atestada pelo(s) fiscal(is).  
5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE. 
5.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.2.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar  
5.3. Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus 
respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida 
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata 
tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:  
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
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30 =número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso  

6 – CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ART. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado; 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou ressalva 
ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, sendo 
considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica. 
6.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo 
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado. 
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.  

7 – CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.8. Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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7.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)  

8.1. Realizar a devida programação de compra de materiais, de forma a concluir o prazo fixado.  
8.2. Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, pois será recusado pela fiscalização 
qualquer tipo de material que se encontre com prazo de validade vencido. 
8.3. Contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe 
homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegure progresso satisfatório a 
realização do contrato. 
8.4. Fornecer equipamentos de segurança aos seus empregados tais como: cintos, capacetes etc., 
devendo ser obedecidas todas as normas de prevenção de acidentes. 
8.5. Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho, bem como danos ou prejuízos causados à 
Contratante e a terceiros. 
8.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. (Art. 125 da Lei 
Nº 14.133/2021).  
8.7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Termo de Referência 
e demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.8. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações 
e Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de (INDICAR PRAZO) que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
8.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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8.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9 - CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, conforme item 6.2 do Termo de Referência (anexo I deste edital); 

10-CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (ART. 92, XIII) 

10.1. O prazo de garantia para vícios aparentes ou de fácil constatação é de 90 (noventa) dias, contados 
a partir do recebimento provisório do serviço ou produto. (Lei Nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, art. 26, II). 

10.2. Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos itens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 
recebimento da notificação pela Contratada. 

10.3. Da solução como um todo (item 12 e 13) 

10.3.1. Manutenção de extintores que compreende a recarga, instalação e teste hidrostático em 
Extintor de incêndio ABC – portátil, multiuso, com 06 e 12 kg de pó ABC (a base de Monofosfato de 
Amônia) com teor de 55% de agente inibidor. Fabricado em aço carbono, com pintura vermelha 
aplicada por processo eletrostático e rotulação por processo de serigrafia. 

10.3.2. A execução do objeto contratado compreende a retirada, a entrega dos extintores de incêndio, 
o fornecimento do material necessário para a recarga, manutenção de segundo nível, os testes 
hidrostáticos e a reposição de peças – caso necessário, tais como: válvula, mangueiras, difusores, 
manômetros, lacre, selo, pintura, rótulo de instruções. Os equipamentos que porventura não tiverem 
condições de serem recarregados deverão ser devolvidos com o respectivo laudo, explicitando os 
motivos pelos quais não pode ser recarregado. 

10.3.3. A retirada dos extintores (data e horário) deverá ser previamente agendada com a 
Superintendência de Engenharia e Manutenção, localizada no prédio da Secretaria de Educação e 
Cultura, a qual deverá ser acompanhada pelo Gestor da Escola a qual será retirado o extintor, para o 
acompanhamento da retirada e posterior entrega dos extintores que serão recarregados. A recarga e 
manutenção dos extintores deverão ser executados na sede da empresa Contratada, que deverá 
dispor de um local adequado, de todas as ferramentas, equipamentos, acessórios e EPI's necessários 
à sua perfeita execução, bem como de devidamente qualificados. Durante a execução da recarga, a 
Contratada deverá fornecer e instalar extintores substitutos para cada extintor retirado, com as 
mesmas características e a mesma capacidade de combate a incêndio, que esteja válido, carregado e 
com identificação do fornecedor, para suprir eventual emergência e manter as condições de segurança 
e prevenção de incêndio nas dependências das escolas demandadas. 

10.3.4. No momento da retirada dos extintores para recarga e manutenção, será lavrado “Termo de 
Retirada” que será assinado por representantes do Contratante (gestor da escola) e da Contratada, 
contendo data da retirada, quantidade, tipo de extintor, carga, e o número de patrimônio de cada um 
deles. 
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10.3.5. Passo a passo para os serviços dos Itens 12 e 13: 

I. Desmontagem completa do extintor de incêndio; 

II. Verificação da necessidade de o recipiente ou cilindro ser submetido ao ensaio hidrostático; 

III. Verificação de carga; 

IV. Limpeza de todos os componentes e desobstrução (limpeza interna) dos componentes sujeitos a 
entupimento; 

V. Inspeção visual das roscas dos componentes removíveis e verificação dimensional para as roscas 
crônicas dos cilindros para extintores de incêndio com carga de dióxido de carbono (CO2) e cilindros 
para gases expelentes; 

VI. Verificação das partes internas e externas, quanto à existência de danos ou corrosão; 

VII. Regulagem da válvula de alívio, de forma que a abertura da válvula ocorra entre 1,6MPa e 1,8MPa 
(16kgf/cm2 e 18kgf/cm2); 

VIII. Regulagem estática do regulador de pressão, de forma que permita a pressurização do recipiente 
para o agente extintor até atingir uma pressão estática de 1,4MPa (14kgf/cm2); 

IX. Verificação do indicador de pressão, conforme ensaios previstos, o qual não poderá apresentar 
vazamento e deverá indicar marcação correta quanto à fixação de operação; 

X. Exame visual dos componentes de materiais plásticos, com auxílio de lupa, os quais não podem 
apresentar rachaduras ou fissuras; 

XI. Verificação do tubo sifão quanto ao comprimento, integridade da rosca, existência de chanfro e 
demais características que possam interferir no desempenho do extintor de incêndio; 

XII. Avaliação de todos os componentes do extintor de incêndio, podendo acarretar na realização de 
ensaios e substituição dos componentes que não atendam as especificações técnicas, sendo que os 
ensaios de componentes devem ser realizados sempre que exigido o ensaio hidrostático do recipiente 
ou cilindro; 

XIII. Fixação dos componentes rosqueados com aperto adequado; 

XIV. Substituição do quadro de instruções, adequado ao tipo e modelo do extintor; 

XV. Montagem do extintor de incêndio com os mesmos componentes previamente identificados e 
devidamente verificados, ensaiados e aprovados, ou com componentes substituídos que atendam as 
normas e requisitos técnicos aplicáveis; 

XVI. Efetuar registro dos componentes substituídos, quando aplicável; 

XVII. Execução de recarga do extintor de incêndio; 

XVIII. Colocação do anel de identificação da manutenção; 

XIX. Realização do ensaio de vazamento; 

XX. Colocação da trava e lacre; 

XXI. Fixação do selo de identificação da conformidade; 

00000.0.008109/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.196573/2025

 344 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 1813F9499
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: LEDA CRISTINA DA PAIXAO  EM 15/05/2025 12:51:49
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS  EM 15/05/2025 12:52:40
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: DARILENE DOS SANTOS SILVA  EM 26/05/2025 08:44:32



 
Secretaria Municipal de 

Segurança e Ordem Pública - SMSOP  
Gerência de Administração, Planejamento e Projetos  

 

 
 

E-mail: cappsmst@outlook.com 
(95) 4009-9333 

Av. Capitão Júlio Bezerra, nº 1481 – 31 de março, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-294 

 

XXII. Fixação da etiqueta autoadesiva contendo declaração e condições de garantia. 

10.3.6. O fornecimento de materiais, bem como a execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao 
constante nos documentos: 

a) Normas da ABNT;  

b) Prescrições e recomendações dos fabricantes;  

c) Normas internacionais consagradas, na falta das citada. 

10.3.7. Os materiais ou equipamentos especificados admitem equivalentes em função e qualidade. O 
uso destes produtos será previamente aprovado pela Contratante. 

10.3.8. A quantificação é da responsabilidade das empresas LICITANTES que serão obrigadas a 
contemplar todos os itens constantes do projeto. 

10.3.9. Todos os materiais deverão serão novos, comprovadamente de primeira qualidade. 

10.3.10. Para fiel observância do contrato, a Contratada deverá ter pessoal técnico habilitado e obriga-
se a prestar toda assistência técnica e administrativa, com a finalidade de imprimir aos trabalhos o 
ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais; 

10.4. Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I, deste 
edital). 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das infrações 

dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2 Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, 

as seguintes sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 

14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3 A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração. 

11.4 Na aplicação das sanções serão observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.5 No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 

11.6 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15%; 
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a.1) O atraso superior a 60 dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.7 Compensatória, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, 

estabelecida por decisão da autoridade máxima do órgão, nos termos do art. 133, parágrafo segundo 

do Decreto Municipal nº 049, de 24/05/2024. 

11.8 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.9 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.10 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa discriminada 

no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.11 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do 

caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

11.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.17 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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11.18 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.19 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

11.20 No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de inidoneidade 

enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará no somatório 

dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto nos casos de 

reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (art. 133, § 4º do Decreto Municipal nº 

049/2024). 

11.21 Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, da Lei nº 
14.133/2021. 
11.22 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

11.23. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação.  
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentaria: 0227 
Funcional Programática: 06 122 0089 2377 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 e 3.3.90.52.99 
Fonte de Recursos: 001- Recursos Próprios 
Nota de Empenho n. 1708 no valor de R$ 8.478,68 (oito mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 
sessenta e oito centavos). 
Nota de Empenho n. 1709 no valor de R$ 262,56 (duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos).  

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 24/05/2024 e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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16.2. Compete ao gestor do contrato providenciar a publicação do extrato de eventuais termos 
aditivos nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024).  

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

 
 

Boa Vista/RR, 24 de Abril de 2025. 

 

Contratante:      Contratada: 

 

  

 

 

CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

 

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI 

KUSSUMATO 

CNPJ nº 52.023.056/0001-65 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Darilene dos Santos Silva 

CPF: 523.877.632-20 

 

Nome: Lêda Cristina da Paixão    

CPF: 786.393.442-72 
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